PROJE

TO DE LEI N° , DE 2025
(Da Sra. ERIKA KOKAY)

Altera a Lei n°® 11.340, de 7 de agosto
de 2006 (Lei Maria da Penha), e o Decreto-
Lei n°® 2.848, de 7 de dezembro de 1940
(Codigo Penal), para dispor sobre a violéncia
de segunda ordem que atinge pessoas que
apoiam vitimas de violéncia de género.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei dispde sobre a violéncia de segunda ordem que

atinge pessoas que apoiam vitimas de violéncia de género.

Art. 2° O art. 7° da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006,

passa a vigorar acrescido do seguinte paragrafo unico:

Paragrafo unico. Constitui também violéncia
doméstica e familiar contra a mulher a violéncia de
segunda ordem que consiste na violéncia fisica ou
psicolégica, ameacga, represalia, humilhagdo ou
perseguicao exercida contra pessoa que apoia
mulher vitima de violéncia doméstica e familiar,
incluindo os atos de prevencdo, deteccéo,

atendimento e recuperacgéo.” (NR)

Art. 3° O inciso V do art. 8° da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de

2006, passa a vigorar com

a seguinte redacgao:

“Art.
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V — a promogédo e a realizagcdo de campanhas
educativas de prevengao da violéncia doméstica e
familiar contra a mulher e da violéncia de segunda
ordem, nos termos estabelecidos no paragrafo unico
do art. 7°, voltadas ao publico escolar e a sociedade
em geral, e a difusdo desta Lei e dos instrumentos

de protecéo aos direitos humanos das mulheres;

Art. 4° O Decreto-Lei n® 2.848, de 7 de dezembro de 1940

(Cdodigo Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte artigo 147-C:

“Violéncia de segunda ordem

Art.  147-C. Intimidar, ameacar, perseqguir,
constranger ou humilhar alguém em razdo do apoio,
acolhimento, auxilio, protegdo ou assisténcia
prestada a vitima de violéncia fisica, psicoldgica,
sexual, patrimonial ou moral decorrente da condigao

de género.

Pena — detengdo, de 1 (um) a 2 (dois) anos, se a

conduta ndo constitui crime mais grave.”

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

JUSTIFICACAO

O combate a violéncia contra a mulher abrange multiplos
instrumentos e acdes e, nesse contexto, é essencial que ela tenha apoio a sua
volta, que pessoas proximas, como vizinhos, colegas de trabalho, parentes e

amigos, ajudem a vitima a escapar da esfera de violéncia. Contudo, os que se
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dispéem a ajudar acabam sendo alvos de ameagas, insultos, perseguicdes e
mesmo violéncia fisica. Como proteger dessas formas de violéncia os que

oferecem ajuda a mulher?

Este Projeto de Lei trata da violéncia de segunda ordem que

PLn.525/2025
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consiste no tipo de violéncia sofrida pelas pessoas que apoiam e dao suporte

as vitimas de violéncia de género em razao de sua atuagéo.

Segundo dados que constam do excelente estudo elaborado
pelo professor catedratico em Sociologia da Faculdade de Ciéncias
Econbmicas e Sociais da Universidade de Barcelona Jose Ramon Flecha
Garcia, os recentes avangos na prevengao da violéncia de género deram
origem a necessidade de desenvolver medidas que incentivem a comunidade a
assumir um papel ativo na prevengao desse tipo de violéncia ou na mitigagéao
do impacto da violéncia de género que ocorre. Um maior apoio as vitimas nao
s6 ajuda a garantir que elas nao se sintam mais sozinhas, mas também auxilia
a quebrar o siléncio em torno dos casos de violéncia de género que foram

encobertos.’

Um grande exemplo disso foi a ampla expansao, em 2017, do
movimento internacional de apoio as vitimas de assédio sexual, conhecido
como movimento "Me Too". Esse movimento expbs casos de violéncia de
género que foram silenciados por anos e levou milhdes de individuos a

demonstrar publicamente seu apoio as vitimas.

Nos Estados Unidos, a descoberta de casos de violéncia de
género em Hollywood levou muitos a mostrar seu apoio as vitimas nas redes
sociais ou em declaragdes publicas. Na Espanha, milhares foram as ruas para
rejeitar a cultura do estupro, expressar seu apoio as vitimas e exigir mudangas
legislativas por causa do caso de uma jovem que foi estuprada durante o
popular festival de San Fermin, em 2016, no qual o tribunal decidiu mais tarde,

em junho de 2018, que o incidente foi abuso sexual, mas ndo estupro.?

E fato que, se queremos capacitar as vitimas a denunciar seus

casos, protegé-las e ajuda-las a ndo se sentirem tdo sozinhas, também

' Disponivel em: https://journals.sagepub.com/doi/full/10.1177/1077801220975495. Acesso em:
21/05/2021.
2 Disponivel em: https://journals.sagepub.com/doi/full/10.1177/1077801220975495. Acesso em:
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devemos garantir que os individuos que as auxiliam estejam protegidos.
Conforme menciona o supracitado artigo, € preciso ter em mente que a maioria
das vitimas de violéncia de género recorre as pessoas ao seu redor em vez de

procurar servigos formais de apoio.?

Frise-se que essas redes informais, constituidas, geralmente,
no seio das relagbes sociais das vitimas, tendem a fornecer o suporte mais util
e duradouro, trazendo beneficios as mulheres que sofrem violéncia sexista
como menos sinais de depresséo e ansiedade e maior autoestima e sensacao

de segurancga e bem-estar.

Por esse motivo, € imprescindivel a adogdo de medidas para
proteger essas pessoas, 0 que fortalecera diretamente o enfrentamento da
violéncia de género, principalmente a violéncia doméstica e familiar e os crimes

contra a dignidade sexual.

Nessa esteira, cumpre informar que, em 22 de dezembro de
2020, o Parlamento catalao aprovou a primeira legislagdo do mundo contra
esta forma de violéncia sob o nome de Violéncia de Segunda Ordem. Aprovada
por unanimidade, a lei* tipificou a “violéncia de segunda ordem” que consiste na
violéncia fisica ou psicologica, represdlias, humilhacbes e perseguicdes
exercidas contra pessoas que apoiam vitimas de violéncia sexista. Inclui os
atos que previnem a prevencdo, detecgdo, atendimento e recuperagao de
mulheres em situacdo de violéncia sexista. E uma legislacdo pioneira no
mundo para abordar um problema ja conhecido nos estudos de género, mas

que ainda nao havia sido enfrentado diretamente.

A lei catala teve impulso a partir do mencionado estudo do
professor espanhol, Flecha Garcia, que analisou casos de pessoas, homens e
mulheres, que sofreram todo tipo de represalia ao se colocarem publicamente
em defesa de vitimas de violéncia. Em artigo publicado na revista Violence
Against Women, Flecha Garcia mostrou que a violéncia de segunda ordem

ocorre por meio de humilhagdo, ameacas e mentiras com intuito de manchar a

Disponivel em: https:/journals.sagepub.com/doi/full/10.1177/1077801220975495. Acesso em:
21/05/2021.
4 0 Parlamento da Catalunha alterou o artigo 4 da Lei 5/2008 e incluiu a violéncia de segunda ordem
como uma das formas de violéncia sexista (Ley 17/2020, de 22 de diciembre, de modificacién de la Ley
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reputacdo pessoal e profissional das vitimas e abalar sua credibilidade®. O
medo de também ser alvo de agressdes € um dos fatores que fazem com que
muitas pessoas silenciem diante de casos de violéncia contra a mulher. A
protecdo legal dos que saem em defesa das vitimas constitui, portanto, uma
forma de proteger a propria mulher que sofre violéncia, impedindo que esta

fique isolada, sem apoio no ambito de suas relagdes sociais.

No Brasil, a Lei Maria da Penha (Lei 11.340, de 7 de agosto de
2006) trata de diversos mecanismos para conter a violéncia doméstica e
familiar contra a mulher, mas nao enfrenta essa questao agora contemplada na
legislacdo da Catalunha. Quando trata do atendimento policial e pericial
especializado, a lei brasileira tangencia o problema ao garantir que também as
testemunhas e familiares da vitima sejam ouvidos sem ter contato com os
suspeitos, conforme o inciso Il do § 1° do art. 10-A: “garantia de que, em
nenhuma hipoétese, a mulher em situagdo de violéncia doméstica e familiar,
familiares e testemunhas terao contato direto com investigados ou suspeitos e

pessoas a eles relacionadas.”

A pessoa que a lei designa simplesmente como testemunha ou
familiar pode se tornar alvo também de violéncia fisica ou psicolégica, o que,
de certa forma, denota a preocupagdao com esse fendbmeno ja conhecido
embora nao o enfrente de forma adequada. Por isso, introduzimos altera¢gdes
na Lei Maria da Penha para abarcar a protecao aos que sofrem violéncia de
segunda ordem e para a difusdo dos instrumentos de protegdo a estas

pessoas.

O presente projeto de lei altera ainda o Cédigo Penal brasileiro
a fim de tipificar a violéncia de segunda ordem, punindo aquele que intimidar,
ameagar, perseguir, constranger, humilhar alguém em razdo do seu apoio,
acolhimento, auxilio, protecdo ou assisténcia prestada a vitima de violéncia de

género.

Ante o exposto, acreditamos que essa proposi¢ao, ao introduzir
na legislacdo brasileira o conceito de violéncia de segunda ordem, ira

certamente desestimular a pratica da violéncia de género, razao pela qual

5 https://www.agenciasinc.es/Reportajes/Una-ley-para-proteger-a-quienes-apoyan-a-las-victimas-de-
violencia-machista, publicado em 12/03/2021 (acesso em 10/05/2021)
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contamos com o apoio dos ilustres Pares para a aprovagao do presente Projeto
de Lei.

Sala das Sessoes, em de de 2025.

Deputada ERIKA KOKAY
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